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Estado de Sergipe

Município de Estância

Via de Autó8rafo do Projeto de Lei ne 61/2026, de autoria do Poder Executivo, aprovado pela Câmâra Municipal na
Sessão txtraordináÍià no dÂ 27/O5/2026.

Estância, n9 ae j{aro de 2026.
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AUTOzuZA O PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL A ADQUIRIR, POR
nrsarnonnraçÃo nvrcÁvpr-
E/OU JUDICIAL. EVENTUAIS
DIRETTOS POSSESSORIOS OU
ocuPACtoNArs tNoENrzÁvr'ts.
BEM COMO A INDENIZAR
BENFEITORIAS EXISTENTES EM
Ánraoe oovÍNlo oruNrÃo. e,oÁ
ourRAS pRovtpÊlctas.

o rREFEITo »o uuNrcÍpro oo rsrÂNcIA, ESTADo DE sERGTrE,ANDRE
(;)RA,ÇA SÀNTOS, no uso de suas atribuições legais e na conformidade do artigo 80,

inciso II. da Lei Orgânica Municipal de Estância,/SE

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1". Fica o Município de Estância/SE autorizado a adquirir, por
desapropriação amigáveI e/ou judicial, eventuais direitos possessórios ou ocupacionais
indeniáveis, bem como a indenizar as benÍ'eitorias existentes na área de domínio da
União localizada no Povoado Porto do Mato. no 600, Zona da praia. Município de
tlstância,/SE. vinculada ao ocupante/benfeitor identihcado no Anexo único desta Lei.

Art. 2". A área de que trata o art. l'desta Lei destina-se à implantação
do empreendimento urbanístico e turístico denominado ..Orla Fluvial do porto
D'Angola", tendo sua utilização sido autorizada pela PoÍaria MGI-SpU-SE-SEDEp

Praça Barão do Rio Branco, N." 76 - Centro - Estância/SE
Fone: (79) 3522-1143
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Fedro loroue Frhre llene:es
Presidençfl Cánrara
Municipal de'ÊstancraEstado de Sêrgipê

Município de Estância

n'1.1.Í3, de 09 de fevereiro de 2026, expedida pela Superintendência do patrimônio
da União em Sergipe, e sua utilidade pública declarada por meio do Decreto
Municipal n' 9.503, de 07 de maio de 2026.

Art, 3", O valor a ser pago a título de indenização pelas benfeitorias
existentes e por eventuais direitos possessórios ou ocupacionais indenizáveis é de R$
309.609'68 (trezentos e nove mil, seiscentos e nove reais e sessenta e oito centavos),
conforme avaliaçâo técnica elaborada pela secretaria Municipal da Infraestrutura
e Habitação.

§2'. O pagamento da indenização não implica reconhecimento de domínio
particular sobre a iírea, restringindo-se às benfeitorias existentes e aos eventuais direitos
possessórios ou ocupacionais indenizáveis.

Art. 4'. As despesas deconentes da aplicação desta Lei correrão por conta de
recursos próprios do Município.

Art. 5'. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ArÍ. 6'. Revogam-se as disposições em contriirio.

Gabinete do Prefeito do Município de Estância/SE, J9 de \&,rJ
de 2026.

Pràça Barão do Rio Branco, N.o 76 - Centro - Estânciâ/SE
Fore: (79) 3S22-l143
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§1". A indenização de que trata esta Lei não abrange o valor da terra nua,
tendo em vista tratar-se de area de domínio da União.
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ANDRÉ CRAÇA sANTos
Prefeito do Município de Estância/SE


